
INDICAÇÃO Nº 
1123
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Saúde do Estado a ampliação e criação de novos leitos, com urgência, no Hospital Geral de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

Nos últimos tempos a Saúde em todos os Estados brasileiros tem passado por grandes dificuldades. No Estado de São Paulo não é diferente, o crescimento populacional faz com que os Hospitais e Centros de Especialidades da região oeste de São Paulo estejam sobrecarregados com leitos superlotados. 

Sabemos que o momento é difícil e a demanda para a construção de uma nova Unidade Hospitalar na região oeste metropolitana ocasionará grandes gastos por parte do Governo, assim, nada melhor do que aumentar o número de leitos no Hospital Geral de Itapevi, que atende a população daquela urbe e todas as cidades da região.

O crescimento populacional fez com que o atendimento no HGI quase que triplicasse nos últimos anos. Conseguir uma vaga para internação passou ser um desafio. Apesar de o Hospital oferecer 274 leitos que atendem a população do SUS, incluindo 30 leitos de UTI: adulto, pediátrica e neonatal, o número de procura por vagas e encaminhamentos diários do Pronto Socorro ultrapassam esse demanda, fazendo, muitas vezes, que o paciente espere por dias ou até meses para ser internado e dar sequencia no tratamento.

A ampliação e criação de novos leitos no Hospital Geral de Itapevi irá com certeza desafogar um pouco a procura e espera por aqueles que tanto necessitam de um auxílio maior neste momento difícil. Irá atender não apenas o município de Itapevi, mas também todas as cidades da região oeste metropolitana.
 Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Saúde do Estado, para ampliação e construção de novos leitos no Hospital Geral de Itapevi – HGI.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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